
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.838.606 - RN (2019/0278483-7)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : COLÉGIO DIOCESANO SANTA LUZIA 
ADVOGADO : JOSÉ WILTON FERREIRA  - RN003071 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À 
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. 
SUPOSTA OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA 
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DISCUSSÃO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade, 
contradição ou erro material, não fica caracterizada ofensa ao art. 1.022 
do CPC/2015.
2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia" 
(Súmula 284/STF).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região cuja ementa é a seguinte:

O STF concluiu, que "o artigo 55 da Lei n° 8 212, de 1991, prevê requisitos 
para o exercício, da imunidade tributária, versada no § 7º do artigo 195 da 
Carta da República, que revelam verdadeiras condições previas ao aludido 
direito e, por isso, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade formal 
desse dispositivo no que extrapola o definido no artigo 14 do Código 
Tributário Nacional, por violação ao artigo 146, inciso II, da Constituição 
Federal"
Juízo de .retratação não exercido. Manutenção dos termos do acórdão da 
Turma e retorno dos autos à Vice-Presidência deste, Tribunal.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. 
No recurso especial, interposto com base na alínea "a" do permissivo 

constitucional, a recorrente aponta ofensa aos arts. 502, 503, 505, 506, 507, 508 e 1.022 
do CPC/2015, alegando, em síntese, que: (a) o acórdão recorrido manteve-se omisso, 
mesmo após a oposição de embargos de declaração; (b) considerando que a última 
decisão foi proferida em sede de embargos de divergência, não era possível o exercício 
do juízo de retratação no âmbito do Tribunal de origem.

Em suas contrarrazões, a recorrida pugna pela manutenção do acórdão 
recorrido.

O recurso foi admitido pelo Tribunal de origem.
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Superior Tribunal de Justiça

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente recurso submete-se à regra 

prevista no Enunciado Administrativo n. 3, in verbis: "Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Depreende-se dos autos que o Tribunal de origem, de modo fundamentado, 
tratou das questões suscitadas, resolvendo de modo integral a controvérsia posta.

Na linha da jurisprudência desta Corte, não há falar em negativa de prestação 
jurisdicional nem em vício quando o acórdão impugnado aplica tese jurídica devidamente 
fundamentada, promovendo a integral solução da controvérsia, ainda que de forma 
contrária aos interesses da parte.

Assim, não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material, não fica caracterizada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.

No mais, nenhum dos preceitos legais tidos por violados tem comando suficiente 
para fundamentar a tese no sentido de que não era possível o exercício do juízo de 
retratação no âmbito do Tribunal de origem. Ressalte-se que: (a) o Tribunal de origem 
limitou-se a cumprir a determinação do Supremo Tribunal Federal; (b) constou 
expressamente do acórdão de fls. 702 e seguintes: "Juízo de retratação não exercido".

Por tais razões, mostra-se deficiente a fundamentação recursal. Aplica-se, por 
analogia, o disposto na Súmula 284/STF, in verbis: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia."

A corroborar esse entendimento, mutatis mutandis, o seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE 
CRÉDITO DE IPI COM IMPOSTO DEVIDO NA IMPORTAÇÃO. 
EXPRESSA VEDAÇÃO. ART. 74, § 3º, II, DA LEI 9.430/1960. 
SÚMULA 284/STF.
1. O art. 74, § 3º, II, da Lei 9.430/1960 veda expressamente a compensação 
de créditos de IPI com o imposto devido na importação. Precedente do STJ.
2. Esse mesmo dispositivo legal é suscitado pela contribuinte como 
fundamento para sua pretensão, mas não tem comando suficiente para 
infirmar o acórdão do TRF, o que atrai a Súmula 284/STF.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no Ag 1.361.938/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 
de 16.3.2011)

Diante do exposto, com base no art. 932, III e IV, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 
4º, I e II, do RISTJ e a Súmula 568/STJ, conheço parcialmente do recurso especial e, 
nessa parte, nego-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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